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PORTARIA Nº 256, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 3.171.404 (três milhões, cento
e setenta e uma mil, quatrocentas e quatro) Notas do Tesouro Na-
cional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 10.706.472,79 (dez milhões,
setecentos e seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e
nove centavos), referenciadas a 15 de fevereiro de 2014, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos fi-
nanciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, obser-
vadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de fevereiro de 2014: R$

3,375941;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de maio de 2026;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 257, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 13.221.195 (treze milhões,
duzentas e vinte e uma mil, cento e noventa e cinco) Notas do
Tesouro Nacional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 44.633.974,26
(quarenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e três mil, novecentos
e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), referenciadas a 15 de
fevereiro de 2014, a serem utilizadas no pagamento de equalização
das taxas de juros dos financiamentos à exportação de bens e serviços
brasileiros amparados pelo Programa de Financiamento às Expor-
tações - PROEX, observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de fevereiro de 2014: R$

3,375941;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de junho de 2028;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII- pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 258, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 6.850.610 (seis milhões, oi-
tocentas e cinquenta mil, seiscentas e dez) Notas do Tesouro Nacional
- Série "I", NTN-I, no valor de R$ 23.127.255,17 (vinte e três mi-
lhões, cento e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e
dezessete centavos), referenciadas a 15 de fevereiro de 2014, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos fi-
nanciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, obser-
vadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de fevereiro de 2014: R$

3,375941;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de outubro de 2023;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 138, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Medicilândia - PA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Medicilândia - PA, no valor de R$ 298.740,00 (duzentos e
noventa e oito mil e setecentos e quarenta reais), para a execução de
ações de Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000292/2014-41.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 139, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Estado
do Pará.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Estado
do Pará, no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil
reais), para a execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e
Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000595/2014-64.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO
COMITÊ GESTOR DA REDE INTEGRADA

DE BANCOS DE PERFIS GENÉTICOS

RESOLUÇÃO No- 3, DE 26 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a padronização de procedi-
mentos relativos à coleta compulsória de
material biológico para fins de inclusão, ar-
mazenamento e manutenção dos perfis ge-
néticos nos bancos de dados que compõem
a Rede Integrada de Bancos de Perfis Ge-
néticos.

O COMITÊ GESTOR DA REDE INTEGRADA DE BAN-
COS DE PERFIS GENÉTICOS, no uso de sua atribuição que lhe
confere o inciso I do art. 5º do Decreto nº 7.950, de 12 de março de
2013, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a padronização de pro-
cedimentos relativos à coleta compulsória de material biológico para
fins de inclusão, armazenamento e manutenção dos perfis genéticos
nos bancos de dados que compõem a Rede Integrada de Bancos de
Perfis Genéticos, nos termos da Lei nº 12.654, de 28 de maio de
2012.

Art. 2º A coleta compulsória de material biológico deve ser
realizada com técnica adequada e indolor.

§ 1º A metodologia a ser utilizada deve ser a descrita no
Procedimento Operacional Padrão (POP) de "Coleta de células da
mucosa oral", da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Mi-
nistério da Justiça - SENASP/MJ, podendo o órgão estadual com-
petente desenvolver POP próprio, mais específico, desde que siga as
diretrizes gerais previstas no POP da SENASP;

§ 2º Não devem ser utilizadas as técnicas de coleta de san-
gue.

Art. 3º A coleta compulsória de material biológico para fins
de identificação criminal será realizada mediante despacho da au-
toridade judiciária, em conformidade com o disposto no inciso IV do
art. 3º da Lei nº 12.037, de 2012.

Art. 4º No caso de condenados no rol dos crimes previstos
no art. 9º - A da Lei nº 7210, de 11 de julho de 1984 - Lei de
Execução Penal, exige-se para a realização da coleta compulsória do
material biológico:

I - sentença condenatória; ou
II - guia de recolhimento do condenado; ou
III - manifestação expressa do Poder Judiciário determinando

a coleta de material biológico para fins de inserção no banco de perfis
genéticos.

Art. 5º Devem constar do formulário de coleta de material
biológico os seguintes dados:

I - identificação única e inequívoca do formulário;
II - indicação se a coleta refere-se a condenado ou iden-

tificado criminalmente ou a outro tipo de decisão judicial que de-
termine a coleta;

III - número do processo, se não houver, número do in-
quérito policial;

IV - dados da pessoa submetida à coleta:
a) nome da pessoa submetida à coleta;
b) número do documento de identidade;
c) CPF, se houver; e
d) impressão digital.
V - dados da testemunha:
a) nome;
b) identificação funcional ou civil; e
c) assinatura.
VI - dados do responsável pela coleta:
a) nome;
b) identificação funcional; e
c) assinatura.
VII - local e data da coleta.
Art. 6º Recomenda-se que na ocasião da coleta também seja

realizado o registro fotográfico da pessoa submetida ao procedimen-
to.

Ministério da Justiça
.
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